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PORTARIA 10629/19
EXONERANDO, a pedido, ALESSANDRA DE SOUZA, registro 

230807, do cargo de Assessor Parlamentar, referência QPLCG-6, 
do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10630/19
EXONERANDO, a pedido, FRANCESCO TADEU FERNANDES 

D ELIA, registro 231329, do cargo de Assessor Parlamentar, 
referência QPLCG-6, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 
de setembro de 2019.

PORTARIA 10631/19
EXONERANDO, a pedido, MARIA LUIZA DE OLIVEIRA, 

registro 231336, do cargo de Assessor Parlamentar, referência 
QPLCG-6, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 de se-
tembro de 2019.

PORTARIA 10632/19
EXONERANDO, a pedido, JAQUELINE CARVALHO BICALHO, 

registro 231328, do cargo de Assessor Especial de Gabinete, 
referência QPLCG-5, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 
de setembro de 2019.

PORTARIA 10633/19
EXONERANDO, a pedido, TEREZA CRISTINA DOS SANTOS 

BEZERRA, registro 25547, do cargo de Assessor Especial de Ga-
binete, referência QPLCG-5, do 9º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10634/19
EXONERANDO, a pedido, LUIZ EDUARDO ITAPEMA ALVES 

MELHER, registro 230028, do cargo de Assessor Especial Le-
gislativo, referência QPLCG-4, do 11º Gabinete de Vereador, a 
partir de 18 de setembro de 2019.

PORTARIA 10635/19
EXONERANDO, a pedido, MARCOS PAULO ALVES LIMA, 

registro 230391, do cargo de Assessor Especial Legislativo, 
referência QPLCG-4, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 
de setembro de 2019.

PORTARIA 10636/19
EXONERANDO, a pedido, PATRICIA MARQUES DA SILVA, 

registro 231375, do cargo de Assessor Especial Legislativo, 
referência QPLCG-4, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10637/19
EXONERANDO, a pedido, VANESSA BROLLO DAMASCENO, 

registro 230804, do cargo de Assessor Especial Legislativo, 
referência QPLCG-4, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10638/19
EXONERANDO, a pedido, KAUA TAKAHAMA NEPOMUCE-

NO, registro 231395, do cargo de Assessor de Gabinete, referên-
cia QPLCG-3, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10639/19
EXONERANDO, a pedido, LETICIA FELIX TORRES, registro 

230031, do cargo de Assessor de Gabinete, referência QPLCG-3, 
do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 de setembro de 
2019.

PORTARIA 10640/19
EXONERANDO, a pedido, NATALINO DA SILVA BRAUNA, 

registro 231327, do cargo de Assessor de Gabinete, referência 
QPLCG-3, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 de se-
tembro de 2019.

PORTARIA 10641/19
EXONERANDO, a pedido, REGIS SATO MATSUMOTO, re-

gistro 230249, do cargo de Assessor de Gabinete, referência 
QPLCG-3, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 de 
setembro de 2019.

PORTARIA 10642/19
EXONERANDO, a pedido, VANESSA TALITA CARDOSO, re-

gistro 230064, do cargo de Assessor de Gabinete, referência 
QPLCG-3, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10643/19
EXONERANDO, a pedido, WILLIAM SANCHES DE LIMA, 

registro 231367, do cargo de Assessor de Gabinete, referência 
QPLCG-3, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10644/19
EXONERANDO, a pedido, ALEXANDRE MARCOS DE OLIVEI-

RA BRANDAO, registro 231363, do cargo de Assessor Especial 
de Apoio Parlamentar, referência QPLCG-2, do 31º Gabinete 
de Vereador.

PORTARIA 10645/19
EXONERANDO, a pedido, BARBARA FRANZONI EL GHO-

RAYEB, registro 231339, do cargo de Assessor Especial de Apoio 
Parlamentar, referência QPLCG-2, do 11º Gabinete de Vereador, 
a partir de 18 de setembro de 2019.

PORTARIA 10646/19
EXONERANDO, a pedido, CARLOS ROBERTO LISBOA, regis-

tro 231330, do cargo de Assessor Especial de Apoio Parlamen-
tar, referência QPLCG-2, do 11º Gabinete de Vereador, a partir 
de 18 de setembro de 2019.

PORTARIA 10647/19
EXONERANDO, a pedido, FLAVIA LEAO DE SOUSA BERNA-

DINO, registro 231366, do cargo de Assessor Especial de Apoio 
Parlamentar, referência QPLCG-2, do 11º Gabinete de Vereador, 
a partir de 18 de setembro de 2019.

PORTARIA 10648/19
EXONERANDO, a pedido, RUBIA JULIANA CARDOSO, regis-

tro 231225, do cargo de Assessor Especial de Apoio Parlamen-
tar, referência QPLCG-2, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10649/19
NOMEANDO DEBORA PEREIRA BARRETO BOTO DE FREI-

TAS, para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador Es-
pecial Legislativo, referência QPLCG-9, no 11º Gabinete de 
Vereador.

PORTARIA 10650/19
NOMEANDO MATHEUS DE SOUZA PAULA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Coordenador Especial Legislativo, referên-
cia QPLCG-9, no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10651/19
NOMEANDO TEREZA CRISTINA DOS SANTOS BEZERRA, 

para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador Especial 
de Gabinete, referência QPLCG-8, no 9º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10652/19
NOMEANDO VANESSA TALITA CARDOSO, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor Especial Parlamentar, referência 
QPLCG-7, no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10653/19
NOMEANDO ALESSANDRA DE SOUZA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor Parlamentar, referência QPLCG-6, 
no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10654/19
NOMEANDO ROBSON LEANDRO DA SILVA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assessor Parlamentar, referência QPL-
CG-6, no 23º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10655/19
NOMEANDO RUBIA JULIANA CARDOSO, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor Parlamentar, referência QPLCG-6, 
no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10656/19
NOMEANDO JONATHAN KAUTIEREZ MORAES DOS SAN-

TOS, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial 
de Gabinete, referência QPLCG-5, no 9º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10657/19
NOMEANDO PATRICIA MARQUES DA SILVA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assessor Especial Legislativo, referên-
cia QPLCG-4, no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10658/19
NOMEANDO VANESSA BROLLO DAMASCENO, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assessor Especial Legislativo, referên-
cia QPLCG-4, no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10659/19
NOMEANDO KAUA TAKAHAMA NEPOMUCENO, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor de Gabinete, referência 
QPLCG-3, no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10660/19
NOMEANDO WILLIAM SANCHES DE LIMA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Gabinete, referência QPLCG-3, 
no 11º Gabinete de Vereador.

§ 3º Ao final do atendimento, caso a vítima opte por for-
malizar a denúncia, esta deverá ser encaminhada à Secretaria 
Geral Administrativa, por escrito, em envelope lacrado, sendo 
vedada a denúncia anônima.

§ 4º À SGA 14 incumbirá registrar todos os atendimentos, 
sistematizar dados e elaborar diagnósticos da ocorrência de as-
sédio sexual no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, com 
o objetivo de qualificar as políticas de prevenção e combate 
ao assédio sexual, e remetê-los semestralmente, por relatório, 
à Secretaria Geral Administrativa, resguardado o sigilo das 
informações.

Art. 5º A autoridade que tiver ciência da situação de as-
sédio sexual é obrigada a comunicá-la à SGA 14, ainda que 
sem solicitação da vítima, sob pena de responsabilização por 
omissão.

Art. 6º Ao receber a denúncia, o Secretário Geral Adminis-
trativo deverá:

I - enviar o processo à Procuradoria, quando se tratar de 
denúncia contra servidor, determinando a abertura do procedi-
mento disciplinar adequado, ou

II - enviar o processo à Corregedoria, quando se tratar de 
denúncia contra agente político, devendo ser observado na apu-
ração da denúncia o disposto na Lei nº 16.488, de 13 de julho 
de 2016, no que couber.

Art. 7º No curso da sindicância e dos procedimentos de 
aplicação de pena disciplinar, o servidor acusado de assédio 
poderá ser suspenso preventivamente, conforme previsto no 
artigo 199 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, seguido o 
procedimento previsto nos artigos 38 a 43 do Ato nº 1.421/19, 
ou temporariamente transferido, pelo Secretário Geral Admi-
nistrativo ou pela Mesa Diretora, caso sua presença no mesmo 
local de trabalho da vítima represente ameaça ou desconforto, 
e a mudança não acarrete prejuízos à Administração.

§ 1º Na hipótese de impossibilidade de adoção das me-
didas previstas no "caput" deste artigo, por evidente e irre-
parável prejuízo ao interesse público devidamente justificado, 
será assegurada à vítima a possibilidade de transferência para 
outro local de trabalho enquanto durar o processo, desde que 
a seu pedido.

§ 2º A solicitação de transferência a pedido da vítima será 
encaminhada de forma sigilosa à Secretaria Geral Administrati-
va para análise e decisão.

Art. 8º As denúncias de assédio sexual não serão averigua-
das através da Apuração Preliminar de que trata o art. 201 da 
Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, e disciplinada pelos 
artigos 67 a 73 do Ato nº 1.421/19.

Art. 9º Ficam os agentes públicos municipais sujeitos às 
seguintes penalidades administrativas, conforme o caso, sem 
prejuízo de sua responsabilidade nas esferas civil e criminal, em 
decorrência da prática de assédio sexual:

I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
IV - demissão;
V - demissão a bem do serviço público;
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
§ 1º A aplicação das penalidades será determinada de 

acordo com a gravidade da conduta.
§ 2º A pena de multa somente poderá ser aplicada conjun-

tamente com a penalidade de repreensão ou suspensão e seu 
valor será fixado entre 10% (dez por cento) e 50% (cinquenta 
por cento) do salário-base do apenado, determinado de acordo 
com a gravidade da conduta.

§ 3º Havendo conveniência para o serviço, a pena de sus-
pensão poderá ser convertida em multa, com valor fixado em 
50% (cinquenta por cento) por dia da respectiva remuneração, 
permanecendo o servidor em exercício, nos termos do art. 186, 
§ 2º, da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, ainda que 
aplicada a penalidade prevista no § 2º deste artigo.

§ 4º Nos casos de assédio sexual por chantagem, nos 
termos do artigo 2º, § 1º, I, da Lei nº 16.488, de 2016, a pena 
mínima é a de suspensão.

Art. 10. No caso de aplicação das penalidades previstas no 
art. 9º, incisos II ou III, deste Ato, será promovida a remoção 
definitiva do apenado a fim de evitar sua convivência direta e 
habitual com a vítima.

Parágrafo único. Não sendo possível efetivar a medida 
prevista no "caput" deste artigo por evidente e irreparável 
prejuízo ao interesse público devidamente justificado, a vítima 
poderá ser transferida, desde que a seu pedido.

Art. 11. Na apuração dos fatos será dada especial relevân-
cia à palavra da vítima, desde que sua narrativa seja verossímil 
à luz do conjunto probatório e não se encontrem nos autos 
indícios ou provas da intenção deliberada de prejudicar pessoa 
inocente.

§ 1º A oitiva da vítima será feita por pessoa do mesmo 
gênero que o seu.

§ 2º Fica assegurado ao agente público o direito à ampla 
defesa das acusações que lhe forem imputadas, sob pena de 
nulidade.

§ 3º Constitui procedimento irregular de natureza grave, 
punível nos termos da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, 
a acusação de assédio sexual contra agente público quando o 
autor da denúncia o sabe inocente.

Art. 12. Sempre que aplicada alguma das penalidades 
previstas nos incisos I a III do "caput" do art. 9º deste Ato, 
o servidor apenado fica obrigado a frequentar, na primeira 
oportunidade, curso que oriente sobre igualdade de gênero que 
trate do tema específico do assédio sexual, sob pena de suspen-
são de sua remuneração.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 17 de setembro de 2019.
PORTARIA 10620/19
EXONERANDO, a pedido, ISRAEL DE MOURA FATIMA, 

registro 230033, do cargo de Chefe de Gabinete, referência 
QPLCG-10, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 de 
setembro de 2019.

PORTARIA 10621/19
EXONERANDO, a pedido, DIEGO DE OLIVEIRA LEAO, re-

gistro 231325, do cargo de Coordenador Especial Legislativo, 
referência QPLCG-9, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 
de setembro de 2019.

PORTARIA 10622/19
EXONERANDO, a pedido, MATHEUS DE SOUZA PAULA, 

registro 231221, do cargo de Coordenador Especial Legislativo, 
referência QPLCG-9, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10623/19
EXONERANDO, a pedido, VINICIUS SANTANA RIBEIRO, 

registro 231343, do cargo de Coordenador Especial Legislativo, 
referência QPLCG-9, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 
de setembro de 2019.

PORTARIA 10624/19
EXONERANDO, a pedido, DEBORA PEREIRA BARRETO BOTO 

DE FREITAS, registro 231306, do cargo de Coordenador Especial 
de Gabinete, referência QPLCG-8, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10625/19
EXONERANDO, a pedido, JOÃO CARLOS LOPES FUDA, 

registro 25507, do cargo de Coordenador Especial de Gabinete, 
referência QPLCG-8, do 9º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10626/19
EXONERANDO, a pedido, JULIANA MARIA BARBIERI DE 

SOUSA, registro 29455, do cargo de Coordenador Especial de 
Gabinete, referência QPLCG-8, do 11º Gabinete de Vereador, a 
partir de 18 de setembro de 2019.

PORTARIA 10627/19
EXONERANDO, a pedido, LUIZ JESUS DE CASTRO, registro 

231420, do cargo de Coordenador Especial de Gabinete, refe-
rência QPLCG-8, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10628/19
EXONERANDO, a pedido, RISONEIDE DE SOUZA LIMA, 

registro 231344, do cargo de Assessor Especial Parlamentar, 
referência QPLCG-7, do 11º Gabinete de Vereador, a partir de 18 
de setembro de 2019.

Alves na Reunião de Trabalho do dia 20/8/2019. De acordo com 
a proposta, os alunos do IBMEC acompanhariam os trabalhos 
da comissão e realizariam análises sobre os temas tratados 
nas reuniões. Também fariam sugestões, respeitando as normas 
de funcionamento do colegiado. A ideia é que essa seja uma 
parceria modelo, que possa incentivar outras instituições uni-
versitárias. Esta é uma iniciativa inédita no Brasil que fortalece 
as atividades de relações internacionais em prol do desenvolvi-
mento da cidade de São Paulo.”; outro, requer “o convite das 
Representações Consulares dos países membros permanentes 
do Mercosul (Argentina, Paraguai e Uruguai) para comparecer a 
esta Comissão. Sua presença se dará na mesma ocasião da re-
presentação de membros do Parlamento do Mercosul (Parlasur). 
Sua vinda tem por objetivo estreitar os laços com os países que 
compõem um dos acordos comerciais mais importantes para 
o Brasil e buscar pautas de trabalho comuns para o benefício 
desta municipalidade e das nações envolvidas. Fica acordado 
que os países também poderão convidá-los para participar e 
estabelecer acordos”; outro, que requer “evento sobre para-
diplomacia com Itamaraty com convidados afins aos assunto 
para tratar de Diplomacia das Cidades e protagonismo de São 
Paulo”. Os requerimentos foram votados em bloco, e aprovados 
por unanimidade. A Presidente introduziu o item 1 da pauta e 
sugeriu o horário das 14h00, às quintas-feiras, para realização 
das reuniões ordinárias da Comissão, quinzenalmente, com 
início na próxima semana, o que foi aprovado por unanimidade. 
Quanto ao item 2, a Presidente comunicou que trará, na próxi-
ma reunião ordinária, projeto de lei para apreciação dos demais 
membros, contendo instruções específicas para a irmanação de 
São Paulo com outras cidades e determinando o fim da irmana-
ção de São Paulo com Toronto, Chigaco, Pequim, Mendoza e La 
Plata. Com relação ao item 3, a Presidente pôs em deliberação, 
e teve aprovação unânime, que a Comissão apresentará projeto 
de lei para incluir o Dia dos Mortos no calendário oficial de 
eventos da cidade. Quanto ao item 4, a Presidente considerou 
que a deliberação de requerimento de teor semelhante atendeu 
ao item. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou os 
trabalhos. Eu, Paulo Victor Freire Ribeiro, secretariei os trabalhos 
e redigi esta Ata, que lida e achada conforme segue assinada 
por todos os membros presentes.

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS DIREI-
TOS HUMANOS E CIDADANIA

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE

Reunião Conjunta Extraordinária
Data: 19/09/2019
Horário: 11:30 h
Local: Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º subsolo
Pauta: "Casos de Tortura em São Paulo: O que os serviços 

e a rede de proteção a crianças e adolescentes fizeram, não 
fizeram, poderiam ter feito, deveriam ter feito? O que podemos 
fazer em relação a isso?".

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2830/19
EXONERANDO, a pedido, ROBSON LEANDRO DA SILVA, 

registro 230871, do cargo de Assessor de Liderança, referência 
QPLC-5, do Gabinete de Liderança de Representação Partidária 
do NOVO.

PORTARIA 2831/19
NOMEANDO JOÃO CARLOS CAMISA NOVA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Especial Legislativo, refe-
rência QPLC-6, no Gabinete de Liderança de Representação 
Partidária do DEM.

PORTARIA 2832/19
NOMEANDO YOLANDA PREZENTINO ELIZIARIO, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor de Liderança, referência 
QPLC-5, no Gabinete de Liderança de Representação Partidária 
do NOVO.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1449/19
Dispõe sobre normas de prevenção e combate ao assédio 

sexual no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo.
Considerando a edição da Lei nº 16.488, de 13 de julho de 

2016, que dispõe sobre a prevenção e o combate ao assédio 
sexual no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional, inclusive estabelecendo os mecanis-
mos voltados ao alcance dessas finalidades;

Considerando a recente edição do Ato nº 1.421, de 26 
de fevereiro de 2019, para regulamentar os procedimentos 
administrativos disciplinares no âmbito da Câmara Municipal 
de São Paulo, sem dispositivo específico para o recebimento e 
processamento de denúncias de assédio sexual;

Considerando a necessidade de estabelecer normas para o 
recebimento e o processamento dessa espécie de denúncia, de 
modo a garantir o sigilo e segurança tanto ao acusado quanto 
à vítima.

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art.1º Este Ato dispõe sobre a prevenção e o combate ao 
assédio sexual no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 2º As disposições deste Ato aplicam-se a todos os pro-
cedimentos disciplinares que tenham como objeto a ocorrência 
de assédio sexual.

§ 1º Considera-se assédio sexual todo tipo de ação, gesto, 
palavra ou comportamento que cause constrangimento com 
conotação sexual, independentemente da existência de relação 
hierárquica entre assediador e vítima do assédio.

§ 2º São consideradas assédio sexual as condutas prati-
cadas:

I – nas dependências da Câmara Municipal de São Paulo, 
nos locais externos em que os servidores devam permanecer em 
razão do trabalho, no percurso entre a residência e o trabalho, 
bem assim em qualquer outro espaço que tenha conexão com o 
exercício da atividade funcional;

II – por meios eletrônicos, independentemente do local de 
envio e de recebimento da mensagem;

III – fora do local de trabalho, assim entendidos os espaços 
especificados no inciso I deste artigo, nos casos de assédio 
sexual por chantagem, nos termos do art. 2º, § 1º, inc. I, da Lei 
nº 16.488, de 13 de julho de 2016.

Art. 3º Os processos administrativos disciplinares, prepa-
ratórios ou de aplicação de pena disciplinar, que tenham por 
objeto a ocorrência de assédio sexual, correrão em sigilo, sob 
pena de responsabilização da pessoa que o violar.

§1º Os requerimentos ou denúncias referentes ao assédio 
sexual dispensam comunicação a qualquer autoridade.

§2º O sigilo será garantido pelo tratamento dado à vítima, 
bem como ao dispensado aos autos do processo, que deverão 
circular pelas dependências da Câmara Municipal de São Paulo 
em envelope lacrado.

Art. 4º O canal para o atendimento das denúncias de assé-
dio sexual na Câmara Municipal é a Equipe de Seleção, Desen-
volvimento e Avaliação de Pessoal - SGA 14 (ramal 4476), de 
forma presencial ou através de endereço eletrônico específico 
para o recebimento de denúncias de assédio sexual.

§ 1º O acesso ao endereço eletrônico divulgado para o 
recebimento de denúncias de assédio sexual será restrito, ob-
servado o sigilo dos procedimentos de que trata este Ato.

§ 2º O atendimento prestado por SGA 14 às denúncias de 
assédio sexual será feito de forma individualizada, sigilosa, em 
sala reservada, por pessoa do mesmo gênero que o da pessoa 
assediada, e compreenderá a prestação de informações e 
esclarecimentos sobre a Lei nº 16.488, de 13 de julho de 2016, 
inclusive quanto ao disposto no art. 7º deste Ato, bem como a 
oferta de apoio psicológico e social junto às unidades pertinen-
tes da Casa e/ou mediante encaminhamento a serviços públicos 
que disponibilizem tal atendimento.

a palavra foi concedida ao público presente, que também fez 
considerações sobre o mesmo tema. Por fim, fez uso da palavra 
a Sra. Marlene Sales Bueno, Supervisora Técnica de Saúde de 
Perus. Encerradas as falas, a Vereadora Juliana Cardoso soli-
citou a inclusão do Requerimento nº 40/2019. A inclusão do 
requerimento foi aprovada, bem como o conteúdo do mesmo, 
na forma como consta: “Senhora Presidenta e demais membros 
da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher. 
Considerando que a região de Perus e Pirituba tem em vigência 
o Contrato de Gestão 04/2015 entre PMSP –Secretaria Munici-
pal de Saúde e a Organização Social SPDM; Considerando que 
o referido contrato foi assinado em 08/05/2015 com um prazo 
de 5 anos; Considerando que na exposição na reunião ordinária 
de hoje (04/09/2019), a Supervisora de Saúde de Perus, Sra. 
Marlene Sales Bueno, confirmou que a OS SPDM manifestou o 
desinteresse em permanecer no território de Perus / Anhangue-
ra; Considerando o risco de falta de continuidade de assistência 
à saúde da população daquele território, estimada em 200 
mil habitantes; Requeiro que a Comissão de Saúde, Promoção 
Social, Trabalho e Mulher que realize uma visita ao território de 
Perus/ Anhanguera, em conjunto com o Secretário Municipal de 
Saúde e sua equipe, para verificar in loco, a situação da atenção 
à saúde dos referidos territórios”. Findadas as discussões e não 
havendo mais nada a tratar, a Presidente agradeceu a presença 
de todos e encerrou os trabalhos às catorze horas e cinquenta 
e dois minutos. Para constar, nós, Camila Barrero Breitenvieser 
e Carmen Cristina Malavazzi, lavramos a presente ata que, lida 
e achada conforme, segue assinada pelos membros presentes e 
por nós subscrita.

EXTRATO DA ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SÃO PAULO.

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e dezenove 
(11/09/2019), às treze horas e sete minutos, no Salão Nobre 
Presidente João Brasil Vita, localizado no oitavo andar do 
Palácio Anchieta, reuniu-se a Comissão de Saúde, Promoção 
Social, Trabalho e Mulher, sob a presidência da Vereadora Edir 
Sales e com a presença dos Vereadores Celso Giannazi, Gilberto 
Natalini, Juliana Cardoso e Milton Ferreira, para a realização 
de Audiência Pública destinada a debater projetos de lei em 
tramitação na Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e 
Mulher. A Presidente informou que a audiência era transmitida 
pelo site da Câmara, no endereço www.saopaulo.sp.leg.br, link 
“Auditórios online”. Informou que aqueles que quisessem fazer 
uso da palavra relativamente aos projetos em pauta deveriam 
inscrever-se perante a Secretaria da Comissão. Consignou que 
haviam sido convidados representantes da Secretaria Municipal 
de Saúde, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-
dania, da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen-
to Social, da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria 
Municipal da Pessoa com Deficiência, do Grande Conselho Mu-
nicipal do Idoso e do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente – CMDCA eque os convites ao público em 
geral haviam sido veiculados no Jornal O Estado de São Paulo 
em 09/09/2019 e no Jornal Folha de São Paulo em 10/09/2019, 
bem como veiculado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, 
diariamente, desde 07/09/2019. Iniciados os trabalhos, a Ve-
readora Edir Sales abriu inscrições do público presente, para 
uso da palavra. Passou, em seguida, aos itens da pauta da 
Audiência Pública. Abriu a discussão dos projetos em primeira 
audiência, sendo eles: PL 267/2016, PL 417/2016, PL 576/2017, 
PL 155/2018, PL 177/2018, PL 182/2018, PL 184/2018, PL 
207/2018, PL 327/2018, PL 382/2018, PL 470/2018 e PL 
481/2018. Houve manifestação do público para o PL 155/2018. 
Ato contínuo, passou-se a apreciação dos projetos em segun-
da audiência: PL 325/2015, PL 726/2017, PL 51/2018 e PL 
321/2018. Houve manifestação do público para o PL 321/2018. 
Tendo-se encerrado a pauta, a Presidente agradeceu a presença 
de todos e encerrou os trabalhos às treze horas e vinte e três 
minutos. Atuaram na tradução simultânea da Audiência Pú-
blica para a Língua Brasileira de Sinais a intérprete ana Paula 
Navarrete e o intérprete Eudi Alves Rufino. Para constar, nós, 
Hugo Zanoni Harbs e Camila Barrero Breitenvieser lavramos a 
presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos 
membros presentes e por nós subscrita.

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE RELAÇÕES INTER-
NACIONAIS

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO EX-
TRAORDINÁRIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS – 3ª SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA.

Aos dezoito dias de setembro de 2019, às 11h00, na Sala 
Tiradentes, realizou-se a 1ª Reunião Extraordinária da Comissão 
Extraordinária de Relações Internacionais, sob a presidência 
da Vereadora Janaína Lima. Compareceram também os Verea-
dores André Santos e Arselino Tatto. À abertura dos trabalhos, 
comunicou a Presidente a Pauta do dia: “1) Alteração de dia 
e horário de realização das reuniões ordinárias da Comissão; 
2) Providências em relação ao comunicado por ofício da Secre-
taria Municipal de Relações Internacionais, que informa que as 
cidades de Chicago (EUA), Toronto (Canadá), Pequim (China), 
La Plata e Mendoza (Argentina) não consideram São Paulo 
como cidade irmã; 3) Inclusão do Dia dos Mortos no calendário 
oficial de eventos de São Paulo; 4) Participação da Comissão na 
organização de um seminário sobre os desafios da educação 
na cidade de São Paulo, em conjunto com a Frente Parlamentar 
de Cooperação Política e Cultural Brasil, China, Coreia e Japão, 
com data prevista para 25 de novembro, com autoridades brasi-
leiras e dos três países orientais; e 5) Aprovação de requerimen-
tos”. De início, a Presidente pôs em deliberação a inversão da 
pauta para o que o item 5 fosse apreciado em primeiro lugar, o 
que foi aprovado por unanimidade. Foi realizada a leitura dos 
requerimentos: um, de autoria da Vereadora Janaína Lima, que 
“requer o convite das seguintes Organizações Internacionais 
com sede em São Paulo: Banco Mundial, Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, EuropeAid, Pacto Global e Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento. Sua vinda tem por ob-
jetivo conhecer o trabalho das Organizações na Municipalidade. 
Serão convidados órgãos municipais e organizações da socieda-
de civil para que aprendam como captar recursos e aproveitar 
a presença deles na cidade”; outro, de autoria do Vereador 
André Santos, que “requer, nos termos regimentais, convite a 
serem determinados mediante confirmação com consulados. 
Falaremos sobre os refugiados que estão no estado de São Pau-
lo. Motivação pois preciso do relatório para subcomissão São 
Paulo África”; os demais, de autoria da Vereadora Janaína Lima, 
requerem, um deles, que “após receber convite da Frente Parla-
mentar de Cooperação Política e Cultural Brasil, China, Coreia e 
Japão para a participação do evento que conta com a presença 
de especialistas em educação dos quatro países, requer a inte-
gração do evento com o convite de dois outros países definidos 
por esta Comissão (um europeu e um latino-americano) para 
reunir um grande encontro sobre educação nesta edilidade. 
Mantendo a data proposta pela Frente (25/11), terá o apoio 
e co-organização desta Comissão”; outro, requer “reuniões 
bimestrais entre a Comissão, a Secretaria Municipal de Relações 
Internacionais, a Secretaria Estadual de Relações Internacionais 
e o Escritório de Representação do Ministério das Relações Ex-
teriores em São Paulo. O encontro ficou combinado em ocasião 
da reunião de todas as instituições citadas em 6 de agosto de 
2019 em Reunião Ordinária desta Comissão.”; outro, requer “a 
aprovação de uma parceria com faculdades e universidades que 
tenham cursos de Relações Internacionais e interesse em desen-
volver programas pedagógicos que envolvam as atividades des-
ta Comissão. Até o momento, já foi apresentado programa de 
intenções pela faculdade IBMEC (Instituto Brasileiro de Merca-
do de Capitais), conforme apresentado pela Professora Daniela 


